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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

ESTADO DE SÃO PAULO--

-- OF . N.o _
LEI NQ 844 , de 09 de dez embro de 1 . 970.

--
UDi apõe s ôbre abertura
tar de Cr$ 5.000 ,00. "

•de credito suplemen

02 - PODER EXECUT I VO
PREFEITURA

Viação , t ranspor tes e comunicações
Serviço kUnicipal de Estradas de

Rodagem
De spes as Correntes

De spe s as de Custe io
Pes soal

Pessoal Civil
Pres~ação de s erviços ~xtraor-

di narios e grat i f icaçoes • • • •• • Cr$ 2. 000 ,00
Serviços de Terceiros

Consertos , r eparos , adapttações e
outros serviços • • •• • ••. • • • ••• • • • •• • ••• Cr$ 3 . 000 , 00

TOTAL DA SUPLE'.IENTAÇÃO . . • • • • • • • • .. • • • 2Ef 5.000 ,00

Dr . MANOEL LOPES, Pref eito Muni ci pal de Agudos , Estado de
s ão Paulo , no us o de suas atribuições legais ,

FAZ SABER que a Câmara Mun1cipal apr ovou e êle sanciona e
promulga a seguinte lei :

Art . l Q -Fi ca su~eDentada na import ância de Cr$ 5 .000 ,00
cruzeiros) a dotação do orçamento vigente abaixo discrim1-
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4 . 0 . 0 . 0
4 .1 .0. 0
4 . 1.1.0.42
4.1 . 3.0.42 Eq~ipamento s e instalações

Maquinas, mot or es e aPr e-
lhos para of i c ina mecanica• • • • • Cr$ 1.000 , 00

TOTAL DAS ANULAÇÕES • •: •• •• •• •• • Cr$ 5. 000 , 00
•Art . 3Q - Esta l e i entr ara ~m vi gor na data de sua publica-

r evmgadas a s disposlçoes em cpnt rario .

Prefeitura MUnicipal de Agudos , 09 de dezecb~o de 1 . 970.
;'\ '-----"

Art . 22 - O crédito de que trat~ o artigo anterior , 62rá 
coberto com r ecurs oB provenientes da r aduç ao das seguintes dotaçoes :

02 - PODER EXECUTI VO
PREFEI TURA

Viação transpor t es e comunicações
Servi ço 1runicipal de Estr ad as de Rodagem
Despesa s de Cap ital

Invest i.I::l.ent os
11- Des apropr i açõe s • • •.•• • • • .• • • .• •• • • Cr$ 4 . 000 , 00
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- Dr. oe pes -
Pref ei t o M . i pal

Publ icado mediante afixação e regi s t r ado em liVro própr i o na
Secretaria da Prefe i tura Munici pa+ , aos nove dezembro de mil , novecen-
tos e setent a O Secretário ~~ ~ _




